LEI Nº 1.227, DE 16/03/92

Autoriza o Executivo Municipal a negociar com a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a execução de obras de eletrificação no Município, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Timóteo autorizada a assinar CARTAS-ACORDO, com a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, para execução de obras de eletrificação no Município.

Parágrafo Único. É vedada ao Executivo a assunção de qualquer obrigação, nas CARTAS-ACORDO a que se refere o artigo, excetuada a de pagamento dos serviços, mediante orçamento pelo mesmo previamente aprovado.

Art. 2º. O Executivo Municipal poderá transferir materiais e instalações à CEMIG, mediante avaliação e prévia e específica autorização legislativa, inclusive com outorga de servidões necessárias.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 16 de março de 1992; 27º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                 Prefeito Municipal   

